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LEI No- 12.257, DE 15 DE JUNHO DE 2010

Concede auxílio especial e bolsa especial
aos dependentes dos militares das Forças
Armadas falecidos no terremoto de janeiro
de 2010 na República do Haiti.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinteLei:

Art. 1o Esta Lei concede auxílio especial e bolsa especial aos
dependentes dos militares das Forças Armadas falecidos durante o
terremoto de janeiro de 2010 na República do Haiti.

Art. 2o Fica concedido auxílio especial aos dependentes dos
seguintes militares das Forças Armadas falecidos durante o terremoto
de janeiro de 2010 na República do Haiti:

I - General-de-Brigada Combatente João Eliseu Souza Zanin;

II - General-de-Brigada Combatente Emilio Carlos Torres
dos Santos;

III - Coronel Marcus Vinicius Macêdo Cysneiros;

IV - Tenente-Coronel Francisco Adolfo Vianna Martins Filho;

V - Tenente-Coronel Márcio Guimarães Martins;

VI - Capitão Bruno Ribeiro Mário;

VII - 2o Tenente Raniel Batista de Camargos;

VIII - Subtenente Davi Ramos de Lima;

IX - Subtenente Leonardo de Castro Carvalho;

X - 2o Sargento Rodrigo de Souza Lima;

XI - 3o Sargento Arí Dirceu Fernandes Júnior;

XII - 3o Sargento Douglas Pedrotti Neckel;

XIII - 3o Sargento Washington Luis de Souza Seraphin;

XIV - Cabo Antonio José Anacleto;

XV - Cabo Felipe Gonçalves Julio;

XVI - Cabo Kleber da Silva Santos;

XVII - Cabo Rodrigo Augusto da Silva; e

XVIII - Cabo Tiago Anaya Detimermani.

Parágrafo único. O auxílio especial será concedido sem pre-
juízo dos demais benefícios decorrentes da condição de militar das
Forças Armadas.

Art. 3o O auxílio especial será no valor de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais) por militar, dividido entre seus dependentes,
em parcelas iguais nos termos desta Lei.

Art. 4o A bolsa especial de educação, no valor de R$ 510,00
(quinhentos e dez reais), será concedida ao dependente estudante do
ensino fundamental, médio ou superior até os 18 (dezoito) anos ou,
em se tratando de estudante universitário, até os 24 (vinte e quatro)
anos de idade, destinada ao custeio da educação formal, e será atua-
lizada nas mesmas datas e pelos mesmos índices dos benefícios do
regime geral de previdência social.

Parágrafo único. O Ministério da Defesa editará as normas
complementares necessárias para a execução do disposto neste artigo,
inclusive quanto ao cadastramento dos dependentes estudantes e da
comprovação da matrícula, frequência e rendimento escolar.

Art. 5o Para os fins desta Lei, considera-se dependente:

I - o cônjuge;

II - o companheiro ou companheira designada ou que com-
prove união estável como entidade familiar;

III - os filhos e o menor sob guarda ou tutela até os 21 (vinte
e um) anos de idade ou até 24 (vinte e quatro) anos de idade se
estudantes em curso de nível superior;

IV - os filhos inválidos, desde que a invalidez seja anterior à
maioridade.

§ 1o Na ausência dos dependentes referidos nos incisos I a IV
deste artigo, o auxílio especial será devido à mãe e ao pai do militar.

§ 2o O disposto neste artigo prescinde da efetiva dependência
econômica ou dos critérios constantes na legislação militar.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim
Paulo Bernardo Silva

LEI No- 12.258, DE 15 DE JUNHO DE 2010

Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), e a Lei no

7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Exe-
cução Penal), para prever a possibilidade de
utilização de equipamento de vigilância in-
direta pelo condenado nos casos em que
especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinteLei:

Art. 1o ( V E TA D O ) .

Art. 2o A Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de
Execução Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 66. ...................................................................................
..........................................................................................................

V - ...........................................................................................
..........................................................................................................

i) (VETADO);
..............................................................................................." (NR)

"Art. 115. (VETADO).
..............................................................................................." (NR)

"Art. 122. .................................................................................
..........................................................................................................

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede
a utilização de equipamento de monitoração eletrônica pelo con-
denado, quando assim determinar o juiz da execução." (NR)

"Art. 124. .................................................................................

§ 1o Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao be-
neficiário as seguintes condições, entre outras que entender com-
patíveis com as circunstâncias do caso e a situação pessoal do
condenado:

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser vi-
sitada ou onde poderá ser encontrado durante o gozo do benefício;

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e esta-
belecimentos congêneres.

§ 2o Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante,
de instrução de ensino médio ou superior, o tempo de saída será o
necessário para o cumprimento das atividades discentes.

§ 3o Nos demais casos, as autorizações de saída somente
poderão ser concedidas com prazo mínimo de 45 (quarenta e
cinco) dias de intervalo entre uma e outra." (NR)

"Art. 132. .................................................................................
..........................................................................................................

§ 2o ..........................................................................................
..........................................................................................................

d) (VETADO)" (NR)

"TÍTULO V
..........................................................................................................

CAPÍTULO I
..........................................................................................................

Seção VI
Da Monitoração Eletrônica

Art. 146-A. (VETADO).

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da
monitoração eletrônica quando:

I - (VETADO);

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;

III - (VETADO);

IV - determinar a prisão domiciliar;

V - (VETADO);

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados
que deverá adotar com o equipamento eletrônico e dos seguintes
deveres:

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração
eletrônica, responder aos seus contatos e cumprir suas orien-
tações;

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar
de qualquer forma o dispositivo de monitoração eletrônica ou de
permitir que outrem o faça;

III - (VETADO);

Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres pre-
vistos neste artigo poderá acarretar, a critério do juiz da exe-
cução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:

I - a regressão do regime;

II - a revogação da autorização de saída temporária;

III - (VETADO);

IV - (VETADO);

V - (VETADO);

VI - a revogação da prisão domiciliar;

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o
juiz da execução decida não aplicar alguma das medidas previstas
nos incisos de I a VI deste parágrafo.

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que
estiver sujeito durante a sua vigência ou cometer falta grave."

Art. 3o O Poder Executivo regulamentará a implementação
da monitoração eletrônica.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

DECRETO No- 7.212, DE 15 DE JUNHO DE 2010

Regulamenta a cobrança, fiscalização, ar-
recadação e administração do Imposto so-
bre Produtos Industrializados - IPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI será
cobrado, fiscalizado, arrecadado e administrado em conformidade
com o disposto neste Regulamento.

TÍTULO I
DA INCIDÊNCIA

CAPÍTULO I
DA DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 2o O imposto incide sobre produtos industrializados,
nacionais e estrangeiros, obedecidas as especificações constantes da
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados -
TIPI (Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, art. 1o, e Decreto-Lei
no 34, de 18 de novembro de 1966, art. 1o).

Parágrafo único. O campo de incidência do imposto abrange
todos os produtos com alíquota, ainda que zero, relacionados na TIPI,
observadas as disposições contidas nas respectivas notas comple-
mentares, excluídos aqueles a que corresponde a notação "NT" (não
tributado) (Lei no 10.451, de 10 de maio de 2002, art. 6o).

Atos do Poder Executivo
.
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